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ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.681, de 04 de abril de 2024. 

 

 

Exoneração de cargo comissionado. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A pedido exonero, o(a) servidor(a) comissionado(a) Juraci Aparecida da 

Silva, ocupante do cargo em comissão de Gerente de Apoio Administrativo do Distrito de 

Prudêncio Thomaz, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, conforme disposto no artigo art. 36 e art. 

37, II da Lei nº 1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio 

Brilhante) e suas alterações. 

 

Art. 2º Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 1.047, 

de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 

data de 01 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 04 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 098, 04 de abril de 2024
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,

conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores públicos municipais, afastamento de suas funções pelo período em acordo com

a tabela abaixo, conforme Resultado de Exame Médico-Pericial, emitido pelo Dr. Luiz Primo Laraya – CRM/MS 7993, no
dia 04 de abril de 2024.

Nome Cargo Secretaria Período
Adelaide França das
Chagas Zanatta

Servente Educação 20/03/2024 a
18/05/2024 (60 dias)

André Luiz Dornelles Staine Motorista Educação 01/04/2024 a
30/05/2024 (60 dias)

Gabriela da Silva Escobar Auxiliar de
Desenvolvimento
Infantil

Educação 06/04/2024 a
26/04/2024 (21 dias)

Luciene Alves dos Santos Auxiliar de
Desenvolvimento
Infantil

Educação 06/04/2024 a
04/06/2024 (60 dias)

Mucio Soares de Lima Motorista Infraestrutura 26/03/2024 a
24/05/2024 (60 dias)

Ramona Alves da Cunha
Lima

Professora Educação 27/03/2024
25/04/2024 (30 dias)

Vilma Maria Leite Barbosa Assessora
Pedagógica

Educação 05/04/2024 a
03/07/2024 (90 dias)

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 04 de abril de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 099, 04 de abril de 2024

Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,
conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder as servidoras públicas municipais, readaptação de suas funções pelo período em acordo com

a tabela abaixo, conforme Resultado de Exame Médico-Pericial, emitido pelo Dr. Luiz Primo Laraya – CRM/MS 7993, no
dia 04 de abril de 2024.

Nome Cargo Secretaria Período
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Ana Rosa de Melo Oliveira
Raulino

Auxiliar de
Desenvolvimento
Infantil

Educação 01/04/2024 a
29/06/2024 (90 dias)

Belinha da Silva Feliciano Merendeira Educação 06/04/2024 a
04/07/2024 (90 dias)

Lucimar Costa Bernardo Merendeira Educação 01/04/2024 a
29/06/2024 (90 dias)

Nadia Maria Saracho
Canteiro

Auxiliar de
Serviços Gerais

Educação 01/04/2024 a
30/05/2024 (60 dias)

Neuza Zanatta Inspetor de Aluno Educação 09/04/2024 a
07/06/2024 (60 dias)

Ruth Maria de Assis Teles Servente Educação 01/04/2024 a
30/05/2024 (60 dias)

Valdirene Morais Mendes
Souza

Agente
Comunitário de
Saúde

Saúde 19/03/2024 a
17/05/2024 (60 dias)

Zelia Alves de Souza
Gomes

Servente Educação 09/04/2024 a
07/06/2024 (60 dias)

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 04 de abril de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 100, 04 de abril de 2024

Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021,
conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo
conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art.  1º  –  Para  fim  de  regularização  da  vida  funcional,  conceder  Férias  aos  servidores  públicos  municipais,

conforme  tabela  abaixo.

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

1752
Adria Alves
Aquino
Rodrigues

Saúde

Início:
20/02/2024
Fim: 20/03/2024
(30 dias)

2023/2024

3110
Bruno Rocha
Silva

Administração

Início:
01/04/2024
Fim: 19/04/2024
(19 dias)

2023/2024

3110
Bruno Rocha
Silva

Administração

Início:
08/07/2024
Fim: 18/07/2024
(11 dias)

2023/2024
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1200

Catarina
Aparecida
Sampaio Panta
da Silva

Saúde

Início:
18/03/2024
Fim: 21/04/2024
(35 dias)

2022/2023

2072
Claudia
Seehagen

Educação

Início:
17/10/2024
Fim: 15/11/2024
(30 dias)

2023/2024

2810
Cristiane
Mayumi
Miyabara

Saúde

Início:
11/03/2024
Fim: 25/03/2024
(15 dias)

2022/2023

1506
Cristiane Salete
Selzler Alves

Saúde

Início:
20/03/2024
Fim: 03/04/2024
(15 dias)

2022/2023

1506
Cristiane Salete
Selzler Alves

Saúde

Início:
15/07/2024
Fim: 29/07/2024
(15 dias)

2022/2023

2787
Elon Ismael
Monteiro da
Silva

Saúde

Início:
01/04/2024
Fim: 30/04/2024
(30 dias)

2023/2024

3050
Flavia Soares da
Silva

Infraestrutura

Início:
11/03/2024
Fim: 09/04/2024
(30 dias)

2023/2024

650 Joel Viera Saúde

Início:
18/03/2024
Fim: 21/04/2024
(35 dias)

2023/2024

1993
Lucia Ruis dos
Santos

Saúde

Início:
04/03/2024
Fim: 02/04/2024
(30 dias)

2021/2022

3015
Luciana Dias de
Souza Marques

Assistência Social

Início:
01/04/2024
Fim: 30/04/2024
(30 dias)

2023/2024

2267
Patrícia
Kochemborger

Educação

Início:
04/03/2024
Fim: 25/03/2024
(22 dias)

2023/2024
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1268
Vilma Ramos
Valuençuela

Educação

Início:
01/03/2024
Fim: 04/04/2024
(35 dias)

2023/2024

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 04 de abril de 2024.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 163/2023
PREGÃO ELETRONICO N.º 070/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024
DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2024.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E SILVA DISTRIBUIDORA E FERRAGISTA LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da marca dos itens 01 e 14 da Ata de

Registro  de  Preços  nº  031/2024,  que  tem como objeto  o  “REGISTRO DE  PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
EXTINTORES PORTÁTEIS,  SUPORTE E  ITENS DE  SINALIZAÇÃO,  PARA ATENDER AS  SECRETARIAS  E  FUNDOS DA
PREFEITURA DA PREFEIRURA”, conforme Parecer Jurídico n.º 216/2024.

“CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO”
Alterar a marca dos itens 01 e 14 nos seguintes termos:

Item Especificação
Marca
Registrada

Nova
Marca

01
BLOCO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA 2000 LUMENS;
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 100 A 240 VAC

G-LIGHT LUMANTI

14
LUMINARIA DE EMERGENCIA, COM 30 LAMAPADAS LED
DE 2 W, SEM REATOR. AF_02/2020

ELGIN LUMANTI

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original, passando o presente

Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM:LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, pelo contratante, e JUAN CARLOS FARIA SILVA,

pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 04 de abril de 2024.

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

______________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 

 

PUBLICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS EM ATENDIMENTO AO ARTIGO 

15 § 2º DA LEI 8.666/93. 

 

Processo nº 112/2023. 

Pregão Eletrônico nº 042/2023 – Ata de Registro de Preços nº 048/2024. 

Data: 25/03/2024 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de equipamentos, materiais e 

insumos de Fisioterapia, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Rio 

Brilhante/MS. 

Valor Total Registrado: R$ 24.690,00 (vinte e quatro mil e seiscentos e noventa reais).  

Empresa (s) vencedora (s):  

FORNECEDOR: EQUIPAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - 

CNPJ Nº 33.813.237/0001-40 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Qtd Marca 
Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

2 

Aparelho de eletroterapia portátil 

aparelho de eletroterapia portátil, 

equipamento portátil destinado as 

terapias por correntes tens. apresenta 

2 canais de saída com controle 

independente de intensidade. pode 

ser operado com bateria de 9 volts ou 

conectado a rede eletrica.acompanha 

maleta para transporte 

UN 3 IBRAMED 630,00 1.890,00 

25 

Escada de canto com rampa e 

corrimão duplo. especificações: 

construída em madeira, envernizada 

ao natural, em formato l, com 

corrimãos duplos para adultos e 

crianças (não reguláveis), com rampa 

e degraus, para adultos e crianças, 

degraus e plataforma revestidos com 

material antiderrapante,3 degraus de 

12cm de altura escada de canto com 

rampa e corrimão duplo. 

especificações: construída em 

madeira, envernizada ao natural, em 

formato l, com corrimãos duplos 

para adultos e crianças (não 

reguláveis), com rampa e degraus, 

UN 2 ARKTUS 2.300,00 4.600,00 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

______________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________ 

para adultos e crianças, degraus e 

plataforma revestidos com material 

antiderrapante,3 degraus de 12cm de 

altura 

26 

Espaldar \ barra de lingespaldar \ 

barra de ling, espaldar de parede para 

alongamento fisioterapia calistenia 

madeira eucalipto desmontável 

profissional barra fixa arktus classic 

ling para academia fisioterapia 

residencial sem regulagem. altura x 

largura x profundidade: 238 m x 48 

m x 93 m 

UN 4 ZILMOVEIS 600,00 2.400,00 

31 

Faixa elástica em elástico atóxico - 

intensidade:  media faixa elástica em 

elástico atóxico - intensidade:  

media, com resistência variável, em 

diferentes cores de acordo com a 

resistência, material em elástico, 

intensidade: media, dimensões: 

1,50m x 0,14 m (cxl) 

M 45 ARKTUS 20,00 900,00 

39 

Meia bola bosu com elásticos, alças 

e bomba meia bola bosu com 

elásticos, alças e bomba, material: 

latex natural; espessura: 3,0mm; cor: 

azul; peso máximo suportado: 260 

kg; dimensões: diâmetro: 55 cm; 

altura: 25 cm. 01 meia bola bosu 

com elásticos, alças e bomba, 02 

tubbings elásticos; 02 alças de mãos 

emborrachadas; 01 bomba manual. 

UN 10 ARKTUS 350,00 3.500,00 

41 

Mesa instrumental auxiliar, 

hospitalar, odontológica, clinicas 

confeccionada em aco carbono com 

pintura eletrostatica.tampo e 

prateleira em chapa de acopes em 

tubos de aco 3/4 #18com rodízios de 

2"dimensoes 60x40x80cm 

(cxlxa)mesa instrumental auxiliar, 

hospitalar, odontológica, clinicas 

.confeccionada em aço carbono com 

pintura eletrostatica.tampo e 

prateleira em chapa de acopes em 

tubos de aco 3/4 #18com rodízios de 

2"dimensoes 60x40x80cm (cxlxa) 

UN 6 SALUTEM 350,00 2.100,00 

42 Mesa ortostática elétrica: mesa UN 1 VANZETTI 6.300,00 6.300,00 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

______________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________________ 

construída em estrutura tubular de 

aço, montada sobre rodízios, com 

sistema de freios. tampo com 

regulagem de altura e sistema de 

inclinação elétrica, encosto estofado . 

capacidade de carga de no mínimo 

110 quilos. deve acompanhar 01 jogo 

de faixas para fixação do paciente, 

01 apoio estofado de cabeça, 01 

apoio estofado de tronco, 01 apoio 

estofado de quadril, mesa removível 

de atividades mesa ortostática 

elétrica: mesa construída em 

estrutura tubular de aco, montada 

sobre rodízios, com sistema de 

freios. tampo com regulagem de 

altura e sistema de inclinação 

elétrica, encosto estofado . 

capacidade de carga de no mínimo 

110 quilos. deve acompanhar 01 jogo 

de faixas para fixação do paciente, 

01 apoio estofado de cabeça, 01 

apoio estofado de tronco, 01 apoio 

estofado de quadril, mesa removível 

de atividades 

44 

Mini-jump/ cama elasticamini-jump/ 

cama elástica, peso máximo 

suportado: 150 kg tipo de 

amortecimento: molas. quantidade de 

molas do mini trampolim: 32 e 16 

ganchos de alta resistência. capa de 

molas: sim. contem 6 pes 32 molas 

galvanizadas, suporta ate 150kg 

UN 10 MASPORT 300,00 3.000,00 

 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura. 

 

Rio Brilhante - MS, 02 de abril de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS
Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções
Resoluções

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO (*)
RESOLUÇÃO Nº 006/2024, DO CONSELHO CURADOR DE 22 DE MARÇO DE 2024.
ASSUNTO: 1. Aprovação das contas;
2. Termo Aditivo do Contrato nº 002/2023;
3. Retificação do art. 3º da Resolução nº 001/2024, do Conselho Curador;
4. Proposta adequação a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD;
5. Concessão de FG;
6. Revisão Política de Investimentos 2024..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº. 1.167/2000 e alterações.
Decreto nº. 7.296/2001
Decreto nº. 7.297/2001
O CONSELHO CURADOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE

RIO  BRILHANTE-PREVBRILHANTE,  no  uso  da  competência  que  lhe  confere  a  Lei  nº.  1.167/2000  e
alterações, art. 30; Decreto nº. 7.296/2001 art. 16 e Decreto nº. 7.297/2001 art. 12, e seguintes

R E S O L V E:
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do mês de janeiro/2024 já analisadas pelo Conselho Fiscal.
Art. 2º Fica aprovado a celebração do 1º termo aditivo, por mais 12 (doze) meses, referente ao Contrato nº

002/2023, Processo Administrativo nº 03/2023 - Dispensa de Licitação, celebrado com a empresa SOS Informática
Comercio e Locação de Máquinas e Equipamentos Multimidia LTDA, empresa especializada em fornecimento de
acesso  a  internet  via  fibra  ótica,  para  atender  o  Instituto  de  Previdência  Social  dos  Funcionários  Municiais  de  Rio
Brilhante – PREVBRILHANTE.

Art. 3º Fica aprovado a retificação do art. 3º da Resolução nº 001/2024, do Conselho Curador, de 19 de janeiro
de 2024, com a seguinte redação: Fica aprovado como constituição de reservas as sobras de custeio administrativo
do ano de 2023, o valor de R$ 162.555,27 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e
sete centavos),  a serem utilizadas para o fim que se destina a taxa de administração, conforme art.  84 da Portaria
MTP nº. 1.467/2022 e alterações c/c art. 14-A § 4º da Lei nº 1.167/2000 e alterações.

Art. 4º Fica aprovado a contratação de empresa para realização de adequações do Instituto de Previdência
Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante – PREVBRILHANTE à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD,
realizando diagnóstico inicial para verificar o fluxo dos dados e mapeamento de riscos; disponibilizando treinamento
para  os  servidores  do  PrevBrilhante  sobre  a  importância  da  LGPD,  criando campanhas  internas  com dicas  de
segurança  da  informação;  elaborando  planilha  do  inventário  de  todos  os  dados  coletados,  identificando  sua  base
legal, controle de acesso, compartilhamentos realizados e demais parâmetros necessários.

Art.  5º  Fica  aprovada  a  concessão  de  Função  Gratificada  FG-III  a  servidora  Marcelina  Martins  Ramoa,  por
desempenhar funções além das atribuições previstas para o seu cargo, a partir de 01 de abril de 2024, com a
consequente publicação da Portaria de atribuições emitida pela Diretora Presidente do PrevBrihante.

Art. 6º Fica aprovado a revisão da Política de investimentos do PrevBrilhante, exercício 2024, com vistas a
adequação a legislação, em virtude da mudança de enquadramento legal do fundo Daycoval Ibovespa Ativo FI Ações,
zerando o  limite  mínimo,  a  estratégia  alvo  e  o  limite  superior  previsto  no  art.  8º,  II  sanando dessa forma o
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desenquadramento.
Art. 7º Fica determinada à Diretoria Executiva do Instituto, a expedição dos atos necessários à execução do

disposto nesta Resolução.
Art.  8º  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  retroativamente  na  data  da  reunião  do  Conselho  Curador  de

22/03/2024, revogada as demais disposições em contrário. Conforme decisões exaradas na Ata nº 006/2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Rio Brilhante (MS), 22 de março de 2024.
Zélia Pereira Renovato da Silva

Presidente do Conselho
Alenice Pereira Ribeiro

Membro do Conselho
Eloisa Vanderléia Zucão

Membro do Conselho
Edy Carolina Domingos de Mendonça

Membro do Conselho
Valderi da Silva Leite

Membro do Conselho
Sheila Fernandes Almeida

Membro do Conselho
(*) Republicado por incorreção, tendo em vista constar erro parcial no art. 6º (publicação anterior: DOM Ano I

Edição nº 38, de 25 de março de 2024, pgs 28,29).
...............................................................................................................................................................................................................................
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